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Controladoria Municipal 

ANÁLISE DE PROCESSO LICITATÓRIO 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N°: 002/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTEITAS ESCOLARES 

DOS FATOS: 

1. Tratam os autos de processo Iicitatório na modalidade pregão presencial de n° 

002/2018 - SRP, do tipo menor preço por item, para eventual aquisição de 

carteiras escolares para atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de 

Igarapé-miri; 

DA ANÁLISE: 

2. Em analise inicial resta comprovado o cumprimento das regras licitatórias em 

relação aos atos preparatórios, tais como: edital, publicações, parecer jurídico 

inicial dentre outras formalidades legais; 

3. Na data do certame, 27 de fevereiro de 2018, compareceu apenas a empresa 

CARPINTARIA CONCEIÇÃO EIRELI-EPP, que foi devidamente credenciada pelo 

pregoeiro e considerada apta para apresentar proposta; 

4. Foi realizada, pelo sr pregoeiro, a abertura da proposta e a fase de lances 

sagrando-se vencedora a única empresa participante com lance final no valor 

de R$ 100,00(cem reias) o item licitado; 

5. Em analise a documentação habilitação e de regularidade fiscal e tributaria da 

empresa entre outras, foi constatado que a empresa vencedora apresentou a 

certidão de regularidade fiscal tributaria da SEFA-PA, cassada no dia 24/ 

12/2017, ou seja, anteriormente a realização do certame (conforme comprova 

copia da certidão e consulta realizada a SEFA); 

6. Consta parecer jurídico inicial e final opinando pela regularidade e 

homologação do processo; 
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CONCLUSÃO: 

Diante da constatação de que a empresa, no momento do certame, estava 

em situação irregular quanto a regularidade fiscal e tributaria para com a SEFA-PA, 

requisito previsto no edital e obrigatório para participação legal de qualquer 

empresa em processos licitatórios de qualquer natureza, opinamos pela 

irregularidade do ato até que seja sanado, dentro do prazo, e de acordo com a 

legislação vigente pertinente. 

É o parecer. 

S M J. 

lgarapé-miri-Pa, 02 de março de 2018. 

Andreia 'n o a achado 
Cônrole interno 
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